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ΠΥΒΛΙΘΥΕ ΣΕΥΣ ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ
ΕΑΤΟΣ ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣΝΟ

ΕΣΤΑD℘ΟΕΓΑΡΑΝΤΑ
ΟΣΜΕΛΗΟΡΕΣ ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ

(11) 3856−2442

εσταδαορι.εσταδαο.χοm.βρ

HELBOR EMPREENDIMENTOS S.A.
Companhia Aberta
CNPJ/MF nº 49.263.189/0001-02 - NIRE 35.300.340.337

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
A SER REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 2026

Nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), e dos artigos 
4º a 6º da Resolução CVM nº 81/22, o Conselho de Administração da Helbor Empreendimentos S.A. 
(“Helbor” ou “Companhia”) convida os acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária 
(“Assembleia” ou “AGO”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 24 de abril de 2026, às 16h, 
de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma digital “Teams”, a fim de deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: (i) tomar as contas dos administradores e examinar, discutir e votar o Relatório 
da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2025, acompanhadas dos pareceres dos Auditores Independentes, do 
Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria e Gestão de Riscos; (ii) fixar a destinação do resultado da 
Companhia auferido no exercício social findo em 31 de dezembro de 2025; (iii) fixar o limite da 
remuneração anual global dos administradores para o exercício social de 2026; (iv) instalar o Conselho 
Fiscal e eleger os seus membros; e (v) fixar a remuneração dos membros do Conselho Fiscal. 
Instruções Gerais: Encontram-se disponíveis para consulta na sede da Helbor, nos websites da 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa - Balcão  
(www.b3.com.br) e no website de Relações com Investidores da Companhia (http://ri.helbor.com.br)  
(i) o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2025 e os demais documentos de que trata o artigo 133 
da Lei das S.A. e o art. 10 da Resolução CVM nº 81/22; e (ii) o Manual de Participação na AGO, 
contendo (a) a Proposta da Administração para Assembleia; (b) orientações para participação na 
Assembleia; e (c) todos os demais documentos pertinentes às matérias da ordem do dia, nos termos 
dos artigos 10, 11 e 13 da Resolução CVM nº 81/22. Plataforma “Teams”: os dados para participar da 
AGO por meio da plataforma “Teams” serão encaminhados aos acionistas que manifestarem, por 
e-mail, a sua intenção de fazê-lo. O e-mail em questão deverá ser enviado ao endereço ri@helbor.com.br 
com antecedência mínima de 2 (dois) dias em relação à data de realização da Assembleia - ou seja, 
até 22 de abril de 2026 (inclusive) - acompanhado da documentação pertinente: no caso de pessoa 
física, o respectivo documento de identidade com foto (ou do respectivo procurador, conforme o caso) 
e, no caso de pessoa jurídica ou fundo de investimento, os respectivos atos societários e demais 
documentos que comprovem a representação legal do acionista e documento de identidade do 
respectivo representante (ou do respectivo procurador, conforme o caso). Boletim de voto a distância: 
os acionistas que optarem por participar da Assembleia por meio de boletim de voto a distância 
deverão observar as instruções detalhadas no Manual de Participação na AGO e quaisquer outras 
indicadas no próprio boletim de voto a distância da AGO. 

Mogi das Cruzes, 24 de março de 2026
Henrique Borenstein

Presidente do Conselho de Administração.

PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.
CNPJ nº 58.768.284/0001-40 - NIRE 35.3.0011921-5

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 02 de Janeiro de 2026
1. Data, Hora e Local: Em 02 de janeiro de 2026, às 09h, na sede social da Porto Seguro Vida e Previdência S.A. (“Companhia”), localizada na Alameda 
Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 3º andar, Lado A, Campos Elíseos, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: 
Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“LSA”). 3. Convocação: Dispensada a convocação em face da presença dos acionistas detentores da totalidade do capital social, nos termos do 
parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. Mesa: Presidente: Patricia Chacon Jimenez e Secretária: Elaine Cristina Barreiro. 5. Ordem do Dia: (i) Alterar o 
artigo 6º do Estatuto Social da Companhia; (ii) Consolidar o Estatuto Social da Companhia; (iii) Eleger os Srs. Emilio Bentancourt e Emerson Pinheiro 
Valentim para a Diretoria da Companhia; (iv) Desinvestir o Sr. José Rivaldo Leite da Silva do cargo de Diretor Presidente e indicar a Sra. Patricia Chacon 
Jimenez para substituí-lo; (v) Consolidar a composição da Diretoria e a nomenclatura reformada dos cargos ocupados por cada um dos membros; 
(vi) Atribuir funções de caráter executivo ou operacional e de fiscalização ou controle perante a Superintendência de Seguros Privados - Susep; 
(vii) Ratificar as funções específicas atribuídas a determinados diretores perante a Superintendência de Seguros Privados; e (viii) Aderir ao Comitê de 
Remuneração da Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, acionista única da Companhia e líder do grupo prudencial Porto. 6. Deliberações: A 
acionista aprovou: (i) A reforma da redação do artigo 6º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 6º A 
diretoria será composta por, no mínimo, 02 (dois) e, no máximo, 13 (treze) membros, residentes no país, eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pela 
Assembleia Geral da Companhia, com um mandato unificado de 03 (três) anos, permitida a reeleição, sendo 01 (um(a)) Diretor(a) Presidente e 01 (um(a)) 
Diretor(a) Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos e os demais terão sua designação estabelecida pela própria Assembleia Geral, por 
ocasião de cada eleição.”; (ii) A consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a redação constante do Anexo I (“Anexo I - 
Estatuto Social”) à presente ata; (iii) A eleição do Sr. Emilio Bentancourt, brasileiro, casado, securitário, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 19.684.091-0 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 319.348.518-76 como Diretor Executivo de Riscos e Governança e do Sr. Emerson Pinheiro Valentim, 
brasileiro, casado, securitário, portador da Cédula de Identidade RG nº 26.205.397-4 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 176.684.738-23 como Diretor 
Executivo de Produção, com mandato unificado ao dos demais membros da Diretoria, vigorando até a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada até 31 
de março de 2028. Os eleitos declaram, sob as penas da lei, que não se encontram impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, 
e nem foram condenados ou estão sob efeitos de condenação por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, bem como que 
irão conduzir a administração da Companhia de acordo com os termos e condições previstos na lei aplicável e no Estatuto Social. Os membros da Diretoria 
são investidos em seus cargos nesta data mediante assinatura do respectivo termo de posse. Os termos de posse e declarações de desimpedimento, 
assinados pelos eleitos, ficarão arquivados na sede da Companhia. Ademais, fica consignado que os diretores ora eleitos preenchem as condições 
previstas na Resolução CNSP nº 422/2021 e que tomarão posse em seus respectivos cargos em ato separado; (iv) A desinvestidura, com efeitos 
imediatos, do Sr. José Rivaldo Leite da Silva, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 15.407.073-7 
SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 047.332.458-07, do cargo de Diretor Presidente da Companhia, que passa a ser ocupado pela Sra. Patricia Chacon 
Jimenez, equatoriana, casada, economista, portadora do RNM V750554-0 e inscrita no CPF sob nº 234.843.708-23, que, por sua vez, deixa de ocupar o 
cargo de COO (Chief Operating Officer) - Seguros, o qual fica extinto. A Companhia manifesta seu sincero agradecimento ao Sr. José Rivaldo Leite da 
Silva pela sua dedicada atuação, comprometimento e significativa contribuição ao longo de mais de 40 (quarenta) anos na Porto. (v) A consolidação da 
composição da Diretoria e dos 11 (onze) cargos ocupados, por cada um dos seus membros, com sua nomenclatura reformada, na forma abaixo: Diretora 
Presidente: Patricia Chacon Jimenez, equatoriana, casada, economista, portadora do RNM V750554-0 e inscrita no CPF sob nº 234.843.708-23; Diretor 
Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos: Celso Damadi, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 20.533.075-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 074.935.318-03; Diretor Vice-Presidente - Comercial e Marketing: Luiz Augusto de Medeiros Arruda, 
brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 21.183.314-9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 286.554.708-64; Diretor 
Vice-Presidente de Tecnologia, Dados e Atendimento: Marcos Rogério Sirelli, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 19.938.427-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 249.181.618-04; Diretora Executiva Jurídica: Adriana Pereira Carvalho Simões, brasileira, casada, 
advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 25.872.526-6 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 174.320.898-76; Diretor Executivo de Produção: 
Emerson Pinheiro Valentim, brasileiro, casado, securitário, portador da Cédula de Identidade RG nº 26.205.397-4 SSP/SP, inscrito no CPF sob o 
nº 176.684.738-23; Diretor Executivo de Riscos e Governança: Emilio Bentancourt, brasileiro, casado, securitário, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 19.684.091-0 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 319.348.518-76; Diretor Executivo: Jaime Soares Batista, brasileiro, solteiro, administrador de 
empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.190.553-8 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 182.469.498-96; Diretor Executivo - Produto Vida: 
Jarbas de Medeiros Baciano, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 26.591.220-9 SSP/SP, inscrito no 
CPF sob o nº 246.784.718-71; Diretor de Produto - Previdência: Carlos Eduardo Naegeli Gondim, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 11071413-6 IFP/RJ, inscrito no CPF sob o nº 052.854.947-29 e Diretor de Controladoria: Rafael Veneziani Kozma, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 25.397.726-5, inscrito no CPF sob o nº 200.476.918-16, todos com domicílio 
profissional na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 10º andar, Campos Elíseos, Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, todos com mandato unificado que vigorará até a Assembleia Geral Ordinária a se realizar até 31 de março de 2028; (vi) A atribuição de funções de 
caráter executivo ou operacional e de fiscalização ou controle perante a Superintendência de Seguros Privados - Susep, ficando o Sr. Emílio Bentancourt 
designado como Diretor responsável pelos controles internos, em substituição à Sra. Adriana Pereira Carvalho Simões e a Sra. Patricia Chacon Jimenez 
designada como diretora responsável pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por eles prestados; e (vii) A ratificação 
das funções de caráter executivo ou operacional e de fiscalização ou controle, atribuídas a determinados diretores estatutários da Companhia perante a 
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, em atendimento à regulamentação aplicável, da seguinte forma: I. Funções de Caráter Executivo ou 
Operacional: a. Diretor responsável pelas relações com a SUSEP - Carlos Eduardo Naegeli Gondim; b. Diretor responsável técnico - Celso Damadi; 
c. Diretor responsável administrativo-financeiro - Rafael Veneziani Kozma; d. Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das 
normas e procedimentos de contabilidade - Rafael Veneziani Kozma; e. Diretor responsável pelos registros das apólices e endossos emitidos, bem como 
dos cosseguros aceitos - Carlos Eduardo Naegeli Gondim; f. Diretora responsável pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos 
serviços por eles prestados - Patricia Chacon Jimenez; g. Diretor responsável pelo relacionamento com o cliente (Resolução CNSP nº 382/2020) - Luiz 
Augusto de Medeiros Arruda; h. Diretor responsável pelo registro das operações de seguros, previdência complementar aberta, capitalização e 
resseguros (Resolução CNSP nº 383/2020) - Rafael Veneziani Kozma; i. Diretor responsável pelo Open Insurance (Resolução CNSP nº 415/2021) - 
Patricia Chacon Jimenez. II. Funções de Caráter de Fiscalização ou Controle: a. Diretora responsável pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613, 
de 1998 (Circulares SUSEP nºs 234/2003 e 612/2020) - Adriana Pereira Carvalho Simões; b. Diretor responsável pelos controles internos - Emilio 
Bentancourt. A composição da Diretoria e as designações específicas atribuídas aos seus membros, todos com mandato unificado até a Assembleia 
Geral Ordinária a se realizar até 31 de março de 2028, consta, com informações idênticas, na tabela expositiva abaixo: 

Cargo Nome Designação SUSEP

Diretora Presidente Patricia Chacon Jimenez
Responsável pela contratação e supervisão de representantes de seguros e 
pelos serviços por eles prestados e Responsável pelo Open Insurance 
(Resolução CNSP nº 415/2021)

Diretor Vice-Presidente - 
Financeiro, Controladoria e 
Investimentos

Celso Damadi Responsável técnico

Diretor Vice-Presidente Comercial 
e Marketing

Luiz Augusto de Medeiros 
Arruda

Responsável pelo relacionamento com o cliente (Resolução CNSP nº 382/2020)

Diretor Vice-Presidente de 
Tecnologia, Dados e Atendimento

Marcos Rogério Sirelli N/A

Diretora Executiva Jurídica
Adriana Pereira Carvalho 

Simões
Responsável pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613, de 1998 (Circulares 
SUSEP nº 234/2003 e 612/2020)

Diretor Executivo de Produção Emerson Pinheiro Valentim N/A

Diretor Executivo de Riscos e 
Governança

Emilio Bentancourt Responsável pelos controles internos

Diretor Executivo Jaime Soares Batista N/A

Diretor Executivo - Produto Vida Jarbas de Medeiros Baciano

Diretor de Produto - Previdência
Carlos Eduardo Naegeli 

Gondim
Responsável pelas relações com a SUSEP e Responsável pelos registros das 
apólices e endossos emitidos, bem como dos cosseguros aceitos

Diretor de Controladoria Rafael Veneziani Kozma

Responsável administrativo-financeiro, Responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade e 
Responsável pelo registro das operações de seguros, previdência complementar 
aberta, capitalização e resseguros (Resolução CNSP nº 383/2020)

Por fim, os acionistas reunidos em Assembleia autorizaram a Diretoria da Companhia a tomar todas e quaisquer medidas necessárias para execução das 
deliberações havidas e aprovaram a lavratura da presente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; e  (viii) A adesão 
ao Comitê de Remuneração criado pela Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, acionista única da Companhia e líder do grupo prudencial Porto, 
em Assembleia Geral Extraordinária, realizada nesta data, em atendimento à Resolução CNSP nº 476/2024. 7. Documentos Arquivados: Termos de 
posse, declarações de desimpedimento, procurações e demais documentos pertinentes à ordem do dia. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 02 de janeiro de 
2026. Assinaturas: (ass.), Presidente da Mesa Patricia Chacon Jimenez e (ass.) Elaine Cristina Barreiro, Secretária. Acionista: Porto Seguro 
Companhia de Seguros Gerais, representada por sua Diretora Sra. Patricia Chacon Jimenez e por sua procuradora Sra. Elaine Barreiro Cristina. A 
presente certidão é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio da Companhia. São Paulo, 02 de janeiro de 2026. Patricia Chacon Jimenez - Presidente; 
Elaine Cristina Barreiro - Secretária. JUCESP nº 51.755/26-9 em 19/02/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

PORTO SEGURO CAPITALIZAÇÃO S.A.
CNPJ/MF nº 16.551.758/0001-58 - NIRE 35.3.0044235-1

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 02 de Janeiro de 2026
1. Data, Hora e Local: Em 02 de janeiro de 2026, às 10h30, na sede social da Porto Seguro 

Capitalização S.A. (“Companhia”), localizada na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre A, 6º 

andar, Campos Elíseos, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: Acionistas 

representando a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo 

artigo 127 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 3. Convocação: Dispensada a convocação em 

face da presença dos acionistas detentores da totalidade do capital social, nos termos do parágrafo 

4º, do artigo 124 da LSA. 4. Mesa: Presidente: Marcos Roberto Loução e Secretária: Elaine Cristina 

Barreiro. 5. Ordem do Dia: (i) Alterar o artigo 13 do Estatuto Social da Companhia; (ii) Consolidar o 

Estatuto Social da Companhia; (iii) Eleger os Srs. Emilio Bentancourt e para a Diretoria da 

Companhia; (iv) Desinvestir o Sr. José Rivaldo Leite da Silva do cargo de Diretor Vice-Presidente da 

Companhia; (v) Consolidar a composição da Diretoria e a nomenclatura reformada dos cargos 

ocupados por cada um dos membros; (vi) Atribuir funções de caráter executivo ou operacional e de 

fiscalização ou controle perante a Superintendência de Seguros Privados - Susep; (vii) Ratificar as 

funções específicas atribuídas a determinados diretores perante a Superintendência de Seguros 

Privados; e (viii) Aderir ao Comitê de Remuneração da Porto Seguro Companhia de Seguros 

Gerais, acionista única da Companhia e líder do grupo prudencial Porto. 6. Deliberações: Os 

acionistas aprovaram, por unanimidade e sem reservas: (i) A reforma da redação do artigo 13 do 

Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 13. A diretoria 

será composta por, no mínimo, 02 (dois) e, no máximo, 12 (doze) membros, residentes no país, 

eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pela Assembleia Geral da Companhia, com um mandato 

unificado de 03 (três) anos, permitida a reeleição, sendo 01 (um) Diretor Presidente e 01 (um) Diretor 

Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos e os demais terão sua designação 

estabelecida pela própria Assembleia Geral, por ocasião de cada eleição.”; (ii) A consolidação do 

Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a redação constante do Anexo I (“Anexo I 

- Estatuto Social”) à presente ata; (iii) A eleição do Sr. Emilio Bentancourt, brasileiro, casado, 

securitário, portador da Cédula de Identidade RG nº 19.684.091-0 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 

319.348.518-76 como Diretor Executivo de Riscos e Governança com mandato unificado ao dos 

demais membros da Diretoria, vigorando até a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada até 31 de 

março de 2028. O eleito declarara, sob as penas da lei, que não se encontra impedido, por lei 

especial, de exercer a administração da Companhia, e nem foi condenados ou está sob efeitos de 

condenação por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 

economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, bem como que irá conduzir a administração da 

Companhia de acordo com os termos e condições previstos na lei aplicável e no Estatuto Social. O 

membro da Diretoria é investido em seu cargo nesta data mediante assinatura do respectivo termo 

de posse. O termo de posse e declarações de desimpedimento, assinado pelo eleito, ficará arquivado 

na sede da Companhia. Ademais, fica consignado que o diretor ora eleito preenche as condições 

previstas na Resolução CNSP nº 422/2021 e que tomará posse em seus respectivos cargos em ato 

separado; (iv) A desinvestidura, com efeitos imediatos, do Sr. José Rivaldo Leite da Silva, brasileiro, 

casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 15.407.073-7 SSP/SP, 

inscrito no CPF sob o nº 047.332.458-07, do cargo de Diretor Vice-Presidente da Companhia. A 

Companhia manifesta seu sincero agradecimento ao Sr. José Rivaldo Leite da Silva pela sua 

dedicada atuação, comprometimento e significativa contribuição ao longo de mais de 40 (quarenta) 

anos na Porto. (v) A consolidação da composição da Diretoria e dos 10 (dez) cargos ocupados, por 

cada um dos seus membros, com sua nomenclatura reformada, na forma abaixo: Diretor 
Presidente: Sr. Marcos Roberto Loução, brasileiro, casado, estatístico, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 58.101.916-7 SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 857.239.919-49; Diretor Vice-
Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos: Sr. Celso Damadi, brasileiro, casado, 

contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.533.075-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 

074.935.318-03; Diretor Vice-Presidente - Comercial e Marketing: Luiz Augusto de Medeiros 

Arruda, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 21.183.314-9 SSP/

SP, inscrito no CPF sob o nº 286.554.708-64; Diretora Executiva Jurídica: Sra. Adriana Pereira 

Carvalho Simões, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 189.730 e no CPF sob 

o nº 174.320.898-76; Diretor Executivo de Riscos e Governança: Emilio Bentancourt, brasileiro, 

casado, securitário, portador da Cédula de Identidade RG nº 19.684.091-0 SSP/SP, inscrito no CPF 

sob o nº 319.348.518-76; Diretor de Controladoria: Sr. Rafael Veneziani Kozma, brasileiro, casado, 

administrador de empresas, portador de Cédula de Identidade RG nº 25.397.726-5 SSP/SP, inscrito 

no CPF sob nº 200.476.918-16; Diretor de Negócios: Sr. Adriano Arruda de Oliveira, brasileiro, 

casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.730.051-3 SSP/SP 

e inscrito no CPF sob nº 258.393.538-09 e Diretores sem denominação especial: Srs. Tiago Violin, 

brasileiro, casado, administrador de empresas, RG nº 28.158.840-5 SSP/SP, inscrito no CPF sob o 

nº 283.416.528-97 e Nelson Santos Aguiar, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG 

nº 33.376.886-3 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 218.048.598-00, todos com domicílio profissional 

na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B, 10º andar, Campos Elíseos, Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, todos com domicílio profissional na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, 

Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 10º andar, Campos Elíseos, Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, todos com mandato que vigorará até a Assembleia Geral Ordinária a se realizar até 31 de 

março de 2028; (vi) A atribuição de funções de caráter executivo ou operacional e de fiscalização ou 

controle perante a Superintendência de Seguros Privados - Susep, ficando o Sr. Emilio Bentancourt 

designado como Diretor responsável pelos controles internos, em substituição à Adriana Pereira 

Carvalho Simões; e (vii) A ratificação das funções de caráter executivo ou operacional e de 

fiscalização ou controle, atribuídas a determinados diretores estatutários da Companhia perante a 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, em atendimento à regulamentação aplicável, da 

seguinte forma: I. Funções de Caráter Executivo ou Operacional: a. Diretor responsável pelas 

relações com a SUSEP - Adriano Arruda de Oliveira; b. Diretor responsável técnico (Circular 

SUSEP 234/2023 e Resolução CNSP 432/2021) - Celso Damadi; c. Diretor responsável 

administrativo-financeiro - Celso Damadi; d. Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão 

e cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade - Rafael Veneziani Kozma; e. Diretor 

Responsável pelo Relacionamento com o Cliente (Resolução CNSP 382/2020) - Luiz Augusto de 
Medeiros Arruda; f. Diretor responsável pelo registro das operações de seguros, previdência 

complementar aberta, capitalização e resseguros - Rafael Veneziani Kozma; e g. Diretor 

responsável pelo Open Insurance (Resolução CNSP nº 415/21) - Adriano Arruda de Oliveira.  
II. Funções de Caráter de Fiscalização ou Controle: a. Diretora responsável pelo cumprimento do 

disposto na Lei nº 9.613, de 1998 (Circulares SUSEP nºs 234/2003 e 612/2020) - Adriana Pereira 
Carvalho Simões; b. Diretor responsável pelos controles internos - Emilio Bentancourt.  
A composição da Diretoria e as designações específicas atribuídas aos seus membros, todos com 

mandato unificado até a Assembleia Geral Ordinária a se realizar até 31 de março de 2028, consta, 

com informações idênticas, na tabela expositiva abaixo:

Cargo Nome Designação Susep

Diretor Presidente Marcos Roberto Loução N/A

Diretor Vice-Presidente - 
Financeiro, Controladoria 

e Investimentos
Celso Damadi

Responsável 
técnico e Responsável 

administrativo-financeiro

Diretor Vice-Presidente 
Comercial e Marketing

Luiz Augusto de 
Medeiros Arruda

Responsável pelo 
relacionamento com o cliente 

(Resolução CNSP nº 382/2020)

Diretora Executiva 
Jurídica

Adriana Pereira 
Carvalho Simões

Responsável pelo cumprimento do disposto 
na Lei nº 9.613 de 1998 (Circulares SUSEP 

nº 234/2003 e 612/2020)

Diretor Executivo de 
Riscos e Governança

Emilio Bentencourt Responsável pelos controles internos 

Diretor de Negócios
Adriano Arruda de 

Oliveira

Diretor responsável pelas relações com 
SUSEP e Diretor responsável  pelo Open 
insurance (Resolução CNSP nº 415/21)

Diretor de Controladoria Rafael Veneziani Kozma

Responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e 

procedimentos de contabilidade
e Responsável pelo registro das operações 

de seguros, previdência complementar e 
resseguros (Resoluções CNSP nº 383/2020)

Diretor sem denominação 
especial 

Tiago Violin N/A

Diretor sem denominação 
especial  

Nelson Santos Aguiar N/A

Por fim, os acionistas reunidos em Assembleia autorizaram a Diretoria da Companhia a tomar todas 

e quaisquer medidas necessárias para execução das deliberações havidas e aprovaram a lavratura 

da presente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; e (viii) A 

adesão ao Comitê de Remuneração criado pela Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, 

acionista única da Companhia e líder do grupo prudencial Porto, em Assembleia Geral Extraordinária, 

realizada nesta data, em atendimento à Resolução CNSP n° 476/2024. 7. Documentos Arquivados: 
Termos de posse, declarações de desimpedimento, procurações e demais documentos pertinentes 

à ordem do dia. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi 

lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 

02 de janeiro de 2026. Assinaturas: Marcos Roberto Loução, Presidente da Mesa e Elaine Cristina 

Barreiro, Secretária da Mesa; Acionistas: Porto Seguro S.A., por seu Diretor, Marcos Roberto 

Loução, Diretor e por sua bastante procuradora, Elaine Cristina Barreiro; Porto Seguro Companhia 
de Seguros Gerais, por seu Diretor, Marcos Roberto Loução. A presente é certidão é cópia fiel da 

ata lavrada em livro próprio da Companhia. São Paulo, 02 de janeiro de 2026. Elaine Cristina 
Barreiro - Secretária. JUCESP nº 51.754/26-5 em 19/02/2026. Marina Centurion Dardani - 

Secretária Geral.
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GBS Participações S.A.
CNPJ/MF nº 41.774.224/0001-38 - NIRE nº 3530056770-6

Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da GBS Participações S.A.

Nos termos do artigo 124, §1º, inciso II, do artigo 71, § 2º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 9 do “Instrumento Particular de Escritura 
da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 
Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços 
Restritos, da GBS Participações S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrado em 03 de março de 2022, 
conforme aditado de tempos em tempos, entre a GBS Participações S.A., sociedade por ações, sem 
registro de companhia aberta perante a Comissão de  Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-B, CEP 04551-000, Vila Olímpia, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 
41.774.224/0001-38 (“Companhia” ou “GBS” ou “Emissora”), a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e 
Valores  Mobiliários S.A., instituição financeira autorizada a exercer as funções de agente fiduciário, com 
escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 11º 
andar,  conjuntos 1101 e 1102 (parte), Bloco A, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), 
Brooklin Paulista, CEP 04.578-910, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de 
agente fiduciário da emissão (“Oliveira Trust” ou “Agente Fiduciário”), a Two Square Transmissions 
Participações S.A. (nova denominação da STERLITE BRAZIL PARTICIPAÇÕES S.A.), sociedade por 
ações, com sede na  Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-
A, CEP 04551-000, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.704.797/0001-27 (“Two Square”), a 
Goyaz Transmissão de Energia S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-F, CEP 04551-000, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
31.095.289/0001-01 (“Goyaz”), na qualidade de intervenientes garantidoras, a Borborema Transmissão de 
Energia S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-D, CEP 04551-000, Vila 
Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.109.417/0001-10 (“ Borborema”) e a Solaris Transmissão de 
Energia S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-E, CEP 04551-000, Vila 
Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.095.322/0001-95 (“Solaris”), na qualidade de intervenientes 
anuentes, ficam os titulares das debêntures da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, 
para distribuição pública, com esforços restritos, da Companhia (“Debêntures”, “Debenturistas” e “Emissão”, 
respectivamente) convocados a participarem da assembleia geral de Debenturistas, que se realizará, em 
primeira convocação, no dia 07 de abril de 2026, às 15 horas, de forma exclusivamente digital 
(“Assembleia” ou “AGD”), por meio da plataforma “Microsoft Teams”, nos termos do artigo 70, inciso I, da 
Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para deliberar 
sobre as seguintes matérias constantes da Ordem do Dia constante abaixo, tendo em vista que: 
Considerando Que: (a) Em 22 de julho de 2025 foram realizadas as divulgações de fato relevante (“Fato 
Relevante”) e de relatório mensal (“Relatório Mensal”) pelo BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Administradora”) e pela BTG Pactual Asset Management S.A. 
(“Gestora”), na qualidade de Administradora e Gestora respectivamente, do BTG Pactual Energy Debt 
Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura Responsabilidade Limitada (“Fundo”) que 
relataram o pedido de recuperação extrajudicial pela Emissora perante o Juízo da 3ª Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo (“Pedido de Recuperação 
Extrajudicial”); (b) Em 23 de julho de 2025 o Agente Fiduciário tomou conhecimento do Pedido de 
Recuperação Extrajudicial através do Fato Relevante e do Relatório Mensal pela Administradora e Gestora 
do Fundo; (c) Nos termos das Cláusulas 6.1.1, item (ii), da Escritura de Emissão, o Pedido de Recuperação 
Extrajudicial pela Emissora e pela Two Square configura Evento de Inadimplemento, ensejando o Vencimento 
Antecipado Automático (conforme definido abaixo) das Debêntures; (d) O Agente Fiduciário realizou a 
Comunicação de Vencimento Antecipado (conforme definido na Escritura de Emissão) em 25 de julho de 
2025, destacando que as Debêntures encontravam-se vencidas antecipadamente e informou sobre o prazo 
de 3 (três) dias úteis contados da data de recebimento, pela Emissora, da referida comunicação, para a 
Emissora realizar o pagamento total do valor correspondente ao Valor Nominal Unitário Atualizado (conforme 
definido na Escritura de Emissão), acrescido dos Juros Remuneratórios (conforme definido na Escritura de 
Emissão) devidos até a data do efetivo pagamento, acrescido ainda de Encargos Moratórios (conforme 
definido na Escritura de Emissão), se for o caso, conforme previsto na Cláusula 6.6 da Escritura de Emissão 
(“Vencimento Antecipado Automático”); (e) O plano de recuperação extrajudicial apresentado pela GBS, Two 
Square e Olindina Participações S.A. (“Olindina”), nos autos do processo iniciado a partir do seu Pedido 
de Recuperação Extrajudicial, assinado em 9 de setembro de 2025, e homologado em 30 de janeiro de 2026 
(“Plano de RE”) prevê, observadas determinadas condições precedentes, que sejam realizadas 
determinadas operações societárias, sendo certo que em algumas delas os resultados sejam a alteração do 
controle societário de GBS, Goyaz, Borborema e Solaris, conforme o caso, a partir da transferência, direta 
ou indireta, de ações para a SPE EnergyCo XXI S.A., sociedade por ações de propósito específico, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 61.157.967/0001-76 (“SPE EnergyCo”), cuja totalidade de ações de sua emissão são 
de titularidade do Fundo, ou para quaisquer outras sociedades (i) sob gestão da BTG Pactual Asset 
Management S/A DTVM, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.650.082/0001-00 e/ou da BTG Pactual Gestora 
de Recursos Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.631.542/0001-37, e/ou da BTG Pactual Gestora de 
Investimentos Alternativos Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.625.159/0001-40 e/ou do Banco BTG 
Pactual S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 30.306.294/0001-45 e/ou (ii) pertencentes a qualquer pessoa ou 
entidade controladora, controlada ou sob controle comum do BTG Pactual Holding S.A., inscrita no CNPJ 
sob o n° 10.923.227/0001-62 (“Troca de Controle”), de modo que todas e quaisquer entidades receptoras de 
tais ações assumam a posição contratual anteriormente ocupada pela respectiva acionista no âmbito da 
Escritura de Emissão e demais documentos da Emissão (“Substituição Contratual”); (f) Em vista da 
reestruturação econômico-financeira que a GBS está implementando em decorrência do Plano de RE e 
também de suas necessidades atuais, o Agente Fiduciário identificou que a GBS não realizou a última 
recomposição do Saldo Mínimo da Conta Reserva (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) em 
28 de fevereiro de 2026, nos termos da Cláusula 3.1 e seguintes do “Instrumento Particular de Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, celebrado em 09 de março de 2022, entre 
GBS, Two Square e Goyaz (na qualidade de Cedentes) e Oliveira Trust (na qualidade de Agente Fiduciário); 
e (“Contrato de Cessão Fiduciária”); e (g) A não recomposição do Saldo Mínimo da Conta Reserva 
(conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) configura Evento de Inadimplemento, ensejando o 
Vencimento Antecipado Não Automático (conforme definido abaixo) das Debêntures, nos termos das 
Cláusulas 6.1.2, inciso (vi) e 6.5 da Escritura de Emissão. Isto posto, ficam os Debenturistas convocados 
para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação da sustação dos efeitos decorrentes do 
Vencimento Antecipado Automático, em razão do Pedido de Recuperação Extrajudicial pela Emissora, nos 
termos da Cláusula 9.4.1 da Escritura de Emissão; (ii) a aprovação da Troca de Controle, nos termos das 
Cláusulas 6.1.1, inciso (xi), e 9.4.1 da Escritura de Emissão, e a consequente Substituição Contratual, bem 
como todas as providências e/ou implementações decorrentes, necessárias e/ou oriundas da Troca de 
Controle, incluindo, sem limitação, a emissão de novas ações ordinárias pela GBS, Goyaz, Borborema e 

Solaris, alienação de ações da GBS, Goyaz Borborema e Solaris, dentre outros; (iii) a aprovação da não 
declaração do vencimento antecipado não automático da Escritura de Emissão (“Vencimento Antecipado 
Não Automático”) em razão do descumprimento da obrigação prevista na Cláusula 3 e seguintes do 
Contrato de Cessão Fiduciária, conforme verificação realizada pelo Agente Fiduciário em fevereiro/2026, 
consistente no depósito das Parcelas Vincendas (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) na 
Conta Reserva, nos termos das Cláusulas 6.1.2, inciso (vi) e 6.5 da Escritura de Emissão; (iv) a aprovação 
da não declaração do Vencimento Antecipado Não Automático da Escritura de Emissão em razão do 
descumprimento da obrigação prevista na Cláusula 3.1.2 do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme 
verificação realizada pelo Agente Fiduciário em fevereiro/2026, consistente no depósito da Parcela de 
Segurança (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) na Conta Reserva, nos termos das 
Cláusulas 6.1.2, inciso (vi) e 6.5 da Escritura de Emissão; e (v) a aprovação de autorização para que o 
Agente Fiduciário, em conjunto com a GBS, adote todas as medidas necessárias em razão das deliberações 
tomadas na Assembleia pelos Debenturistas, incluindo, sem limitação, por meio da elaboração e celebração 
de quaisquer novos instrumentos e/ou aditamentos aos instrumentos existentes. Informações Gerais: Os 
Debenturistas interessados em participar da AGD por meio da plataforma “Microsoft Teams” deverão 
solicitar o cadastro para a Companhia com cópia para o Agente Fiduciário, para os seguintes endereços 
eletrônicos: “fundraising@ts-transmission.com” e “af.assembleias@oliveiratrust.com.br”, preferencialmente 
em até 2 (dois) dias úteis antes da data de realização da AGD, manifestando seu interesse em participar da 
AGD e solicitando o link de acesso ao sistema (“Cadastro”), sendo o link disponibilizado pela Companhia. 
Na solicitação de Cadastro o Debenturista deverá anexar todos os documentos necessários para sua 
habilitação para participação e/ou votação na AGD, com antecedência mínima de 2 (dois) dias antes da data 
de realização da AGD, na forma do disposto no artigo 72, §1º da Resolução CVM 81, quais sejam: (i) 
identificação do Debenturista e, se for o caso, de seu representante legal/procurador que comparecerá à 
AGD, incluindo seus (a) nomes completos, (b) números do CPF ou CNPJ, conforme o caso, (c) telefone, (d) 
endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para participação na 
AGD, conforme detalhado abaixo. Nos termos dos artigos 71 e 126 da Lei das Sociedades por Ações, para 
participar da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar para a Companhia e o Agente Fiduciário (i) cópia 
do documento de identidade do Debenturista, representante legal ou procurador (Registro Geral - RG), 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos 
profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que 
contenham foto de seu titular); (ii) comprovante atualizado da titularidade das Debêntures, expedido pela 
instituição escrituradora, o qual recomenda-se tenha sido expedido, no máximo, 3 (três) dias antes da data 
da realização da AGD; e (iii) caso o Debenturista seja representado por um procurador, procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGD. O representante do Debenturista pessoa jurídica 
deverá apresentar, ainda, cópia dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente 
(Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial competente, conforme o caso): (a) contrato ou 
estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à assembleia geral 
como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente o 
Debenturista pessoa jurídica, sendo admitida a assinatura digital. Com relação aos fundos de investimento, 
a representação dos cotistas na AGD caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto 
no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos 
documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar 
cópia do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente. Para participação por meio 
de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, 
nos termos do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Em cumprimento ao disposto no 
artigo 654, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), 
a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do 
outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o 
reconhecimento da firma do outorgante, ou com assinatura digital. As pessoas naturais Debenturistas 
somente poderão ser representadas na AGD por procurador que seja acionista, administrador da 
Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das 
Sociedades por Ações. As pessoas jurídicas Debenturistas poderão ser representadas por procurador 
constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem 
a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou advogado (Processo CVM 
RJ2014/3578, julgado em 04 de novembro de 2014). Validada a sua condição e a regularidade dos 
documentos pela Companhia após o Cadastro, o Debenturista receberá, com até 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência do horário de início da AGD, as instruções para acesso à plataforma “Microsoft Teams”. 
Caso determinado Debenturista não receba as instruções de acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência do horário de início da AGD, deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário, por meio do 
endereço eletrônico “af.assembleias@oliveiratrust.com.br”, com até 4 (quatro) horas de antecedência do 
horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte necessário. Qualquer dúvida, os Debenturistas 
poderão contatar o Agente Fiduciário diretamente pelo endereço eletrônico “af.assembleias@oliveiratrust.
com.br” e/ou pelo telefone (21) 3514-0000. O Agente Fiduciário reitera aos Senhores Debenturistas que não 
haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será realizada exclusivamente 
de modo remoto e digital. Na data da AGD, o link de acesso à plataforma “Microsoft Teams” estará disponível, 
pelo menos, 15 (quinze) minutos antes e até 10 (dez) minutos após o horário de início da AGD, sendo que 
o registro da presença somente se dará conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 10 (dez) 
minutos do início da AGD, não será possível o ingresso do Debenturista na AGD, independentemente da 
realização do Cadastro prévio. Assim, o Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas acessem a 
plataforma digital para participação na AGD com pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência. 
Eventuais manifestações de voto na AGD deverão ser feitas exclusivamente por meio do sistema de 
videoconferência, conforme instruções detalhadas a serem prestadas pela mesa no início da AGD. Dessa 
maneira, o sistema de videoconferência será reservado para acompanhamento da AGD, acesso ao vídeo e 
áudio da mesa, bem como visualização de eventuais documentos que sejam compartilhados pela mesa 
durante a AGD, sem a possibilidade de manifestação. O Agente Fiduciário ressalta que será de 
responsabilidade exclusiva do Debenturista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a 
utilização da plataforma digital e com o acesso à videoconferência. O Agente Fiduciário não se 
responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização 
da plataforma digital que não estejam sob controle da Companhia. Ressalta-se que os Debenturistas 
poderão participar da AGD ainda que não realizem o cadastro prévio acima referido, bastando apresentarem 
os documentos em até 30 (trinta) minutos antes do início da AGD, conforme artigo 72, parágrafo 2º, da 
Resolução CVM 81. Este Edital se encontra disponível na sede do Agente Fiduciário e na página eletrônica 
do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br/investidor). Todos os termos aqui iniciados em letras 
maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura 
de Emissão e no Contrato de Cessão Fiduciária. São Paulo, 23 de março de 2026. Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.
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CETESB
COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ nº 43.776.491/0001-70

AVISO AOS ACIONISTAS

Informamos que se encontram à disposição dos Senhores Acionistas desta 
Companhia, em sua sede social à Avenida Professor Frederico Hermann Jr., nº 345, 
São Paulo/Capital, os documentos a que se refere o Artigo 133 da Lei Federal  
nº 6.404/1976, relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025.

São Paulo, 19 de março de 2026
Thomaz Miazaki de Toledo 

Diretor-Presidente

HBR REALTY 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS S.A.

Companhia Aberta
CNPJ/MF nº 14.785.152/0001-51 - NIRE 35.300.466.276

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária a ser Realizada em 24 de Abril de 2026
Nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), e dos artigos 

4º a 6º da Resolução CVM nº 81/22, o Conselho de Administração da HBR Realty Empreendimentos 

Imobiliários S.A. (“HBR” ou “Companhia”) convida os acionistas a se reunirem em Assembleia 

Geral Ordinária (“Assembleia” ou “AGO”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 24 de 

abril de 2026, às 10h, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma digital “Teams”, a 

fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) tomar as contas dos administradores e examinar, 

discutir e votar o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia 

referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025, acompanhadas dos pareceres 

dos Auditores Independentes, do Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria e Gestão de Riscos;  

(ii) fixar a destinação do resultado da Companhia auferido no exercício social findo em 31 de 

dezembro de 2025; (iii) fixar o número de membros do Conselho de Administração da Companhia 

para o próximo mandato unificado de 2 (dois) anos, que se estenderá até a Assembleia Geral 

Ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 

31 de dezembro de 2027; (iv) eleger os membros do Conselho de Administração da Companhia 

para o próximo mandato unificado de 2 (dois) anos; (v) nomear o Presidente e o Vice-Presidente do 

Conselho de Administração para o próximo mandato unificado de 2 (dois) anos; (vi) fixar o limite da 

remuneração anual global dos administradores para o exercício social de 2026; (vii) instalar o 

Conselho Fiscal e eleger os seus membros; e (viii) fixar a remuneração dos membros do Conselho 

Fiscal. Instruções Gerais: Encontram-se disponíveis para consulta na sede da HBR, nos websites 

da Comissão de Valores Mobiliários - CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa Balcão 

(www.b3.com.br) e no website de Relações com Investidores da Companhia (http://ri.hbrrealty.com.br) 

(i) o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao 

exercício social findo em 31 de dezembro de 2025 e os demais documentos de que trata o artigo 

133 da Lei das S.A. e o art. 10 da Resolução CVM nº 81/22; e (ii) o Manual de Participação na AGO, 

contendo (a) a Proposta da Administração para Assembleia; (b) orientações para participação na 

Assembleia; e (c) todos os demais documentos pertinentes às matérias da ordem do dia, nos 

termos dos artigos 10, 11 e 13 da Resolução CVM nº 81/22. Plataforma “Teams”: os dados para 

participar da AGO por meio da plataforma “Teams” serão encaminhados aos acionistas que 

manifestarem, por e-mail, a sua intenção de fazê-lo. O e-mail em questão deverá ser enviado ao 

endereço ri@hbrrealty.com.br com antecedência mínima de 2 (dois) dias em relação à data de 

realização da Assembleia - ou seja, até 22 de abril de 2026 (inclusive) - acompanhado da 

documentação pertinente: no caso de pessoa física, o respectivo documento de identidade com 

foto (ou do respectivo procurador, conforme o caso) e, no caso de pessoa jurídica ou fundo de 

investimento, os respectivos atos societários e demais documentos que comprovem a 

representação legal do acionista e documento de identidade do respectivo representante (ou do 

respectivo procurador, conforme o caso). Boletim de voto a distância: os acionistas que optarem por 

participar da Assembleia por meio de boletim de voto a distância deverão observar as instruções 

detalhadas no Manual de Participação na AGO e quaisquer outras indicadas no próprio boletim de 

voto a distância da AGO. Eleição do Conselho de Administração: a eleição dos membros do 

Conselho de Administração da Companhia será realizada pelo sistema de chapas, salvo se 

acionistas representando, no mínimo, 5% (cinco por cento) das ações ordinárias de emissão da 

Companhia requererem a adoção do processo de voto múltiplo, nos termos do art. 141 da Lei das 

S.A. e da Resolução CVM nº 70/22, até as 10h do dia 22 de abril de 2026. 

Mogi das Cruzes, 24 de março de 2026

Henrique Borenstein - Presidente do Conselho de Administração 

RNI Negócios Imobiliários S.A.
CNPJ/MF nº 67.010.660/0001-24 - NIRE 35.300.335.210

Companhia Aberta

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 12/01/2026

Realizada no dia 12/01/2025, às 10:30h, de modo exclusivamente digital, por meio da Plataforma “Ten 

Meetings”, nos termos dos artigos 5º, §2º, inciso “I” e 28, §º e §3º da Resolução CVM nº 81, de 

29/03/2022, conforme alterada, nos termos do Edital de Convocação da AGE, publicado em 19/12/2025. 

Convocação: O edital de convocação desta AGE foi publicado no jornal Estado de São Paulo, nas 

edições de 19, 20 e 22/12/2025, às páginas B11, B05 e B04 respectivamente e em versão digital nas 

mesmas datas. 3. Presença: Presentes os acionistas titulares de 37.504.851 ações ordinárias, 

nominativas, escriturais e sem valor nominal de emissão da Companhia, representando 85,69% do 

capital social total e com direito a voto da Companhia, desconsideradas as ações em tesouraria, 

conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Mesa: Assumiu a 

presidência dos trabalhos o Sr. Vitor Cesar Bonvino, que convidou o Sr. Gabriel Augusto Camargo 

Ferrari para secretariá-lo. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão da matéria da 

ordem do dia, os acionistas deliberaram o quanto segue: 1. Aprovar, por unanimidade dos acionistas 

presentes votantes, tendo sido computados 37.504.851 votos a favor, nenhum voto contrário, e 

nenhuma abstenção, o resgate e posterior cancelamento de até a totalidade das ações de emissão da 

Companhia remanescentes em circulação até a data da Assembleia Geral Extraordinária. 2. Aprovar, 

por unanimidade dos acionistas presentes votantes, tendo sido computados 37.504.851 votos a favor, 

nenhum voto contrário, e nenhuma abstenção, a alteração do art. 5º do Estatuto Social da Companhia, 

para alterar o número total de ações de emissão da Companhia, em decorrência do cancelamento das 

ações remanescentes em circulação, condicionada à efetivação do resgate, conforme Anexo I à 

presente Ata. 3. Aprovar, por unanimidade dos acionistas presentes votantes, tendo sido computados 

37.504.851 votos a favor, nenhum voto contrário, e nenhuma abstenção, a consolidação do Estatuto 

Social da Companhia, conforme Anexo I à presente Ata. 4. Aprovar, por unanimidade dos acionistas 

presentes votantes, tendo sido computados 37.504.851 votos a favor, nenhum voto contrário, e 

nenhuma abstenção, autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários à 

efetivação das deliberações acima, bem como ratificar todos os atos já realizados por ela no âmbito da 

efetivação das deliberações acima. Nada mais. São José Do Rio Preto/SP, 12/01/2026. Mesa: Vitor 

Cesar Bonvino - Presidente; Gabriel Augusto Camargo Ferrari - Secretário. JUCESP nº 57.400/26-0 

em 27/02/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε Ξλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm Ξνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 
χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).
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